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PROJETO DE RESOLUÇÃO

PROMOÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

DAS EMPRESAS NO HEMISFÉRIO

(Aprovado pela Comissão Geral em sua reunião de 23 de maio de 2006)


A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO sua resolução AG/RES. 2013 (XXXIV-O/04), “Promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério”;  e reiterando a importância de todos seus considerandos;


LEVANDO EM CONTA sua resolução AG/RES. 2123 (XXXV-O/05) “Promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério”;


TENDO PRESENTE que na Declaração de Mar del Plata os Chefes de Estado e de Governo reconheceram que “o crescimento econômico sustentado com eqüidade e inclusão social é uma condição indispensável para criar emprego, combater a pobreza extrema e superar a desigualdade no Hemisfério. Para tal, é necessário aprimorar a transparência e o clima de investimento em nossos países, desenvolver o capital humano, estimular o aumento da renda e melhorar sua distribuição, promover a responsabilidade social das empresas e incentivar tanto o espírito empreendedor como uma vigorosa atividade empresarial”;
RESOLVE:

1. Reconhecer as realizações alcançadas pela Terceira Conferência Interamericana de Responsabilidade Social das Empresas, “Quem é responsável pela responsabilidade?”, realizada no Chile de 25 a 27 de setembro de 2005, da qual participaram peritos internacionais em diversos campos relacionados com a responsabilidade social, bem como associações empresariais, líderes sindicais, empresários, representantes de governo e da sociedade civil, criando uma importante plataforma de diálogo e intercâmbio de experiências para avançar na implementação de políticas de responsabilidade social e ambiental.
2. Tomar nota da realização da Quarta Conferência Interamericana sobre Responsabilidade Social da Empresa “Bons negócios para todos”, realizada em Salvador, Bahia, Brasil, de 10 a 12 de dezembro de 2005;  e incentivar a participação dos Estados membros.  Ademais, instruir a Secretaria-Geral a que participe desse evento e posteriormente prepare o relatório pertinente, convidando representantes do Banco Interamericano de Desenvolvimento para que informem sobre os resultados dessa Conferência.

3. Instar os governos dos Estados membros a que promovam programas e iniciativas de responsabilidade social das empresas e a que tomem conhecimento dos princípios e diretrizes voluntários internacionalmente reconhecidos, bem como iniciativas do setor privado nesta área, e, conforme apropriado às circunstâncias, apóiem esses princípios e iniciativas.
4. Incentivar os Estados membros a que desenvolvam, promovam e propiciem uma maior divulgação de informação, intercâmbio de experiências e informação, treinamento e conscientização em matéria de responsabilidade social das empresas.  Encorajá-los também a que facilitem uma adequada participação do setor privado, das associações empresariais, dos sindicatos, das instituições acadêmicas e das organizações da sociedade civil nestes esforços.

5. Encarregar a Secretaria-Geral de, por meio da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), unir-se aos esforços do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e de outros organismos internacionais e contribuir para o intercâmbio de informações e fortalecimento de capacidades, de forma que os Estados membros estejam em condições de promover a responsabilidade social da própria comunidade empresarial.

6. Recomendar aos Governos dos Estados membros que considerem participar ativamente das negociações que se estão desenvolvendo na Organização Internacional para a Padronização tendentes à criação de um padrão de responsabilidade social das empresas (ISO 26000).

7. Encarregar a Secretaria-Geral de, com os recursos externos que possam ser mobilizados, apoiar o disposto nos parágrafos resolutivos 4 e 7 desta resolução.
8. Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório ao Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
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